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IN FiBRO
 

Às Empresas Associadas,
 

O Sindirochas informa que foram publicadas no Diário O�cial do Estado do Espírito 
Santo, edição de hoje (23/08/23), as Instruções Normativas do IEMA nº 11 e 12, tratam, 
respectivamente, sobre aterros para os quais são destinados o FiBRO (Fino do 
Bene�ciamento de Rochas Ornamentais), e o estabelecimento de critérios e 
procedimentos técnicos para o licenciamento ambiental e o controle preventivo dos 
potenciais impactos ambientais provenientes de empreendimentos de bene�ciamento 
de rochas ornamentais.
 

As Instruções Normativas que buscam uma aplicação mais nobre do subproduto gerado 
quando do bene�ciamento das rochas ornamentais, é fruto de um trabalho do 
Sindirochas, com apoio do Cetemag e Centrorochas, da parceria com o CETEM, UFES, IFES 
e Instituto Capixaba de Gestão, e sintonia com o Governo do Estado do Espírito Santo, 
através do IEMA, Secretaria de Meio Ambiente, Vice-Governadoria e Governador do 
Estado.
  

O Termo de Referência – TR, citado nas instruções, referente a utilização do FiBRO, 
encontra-se em desenvolvimento, tendo por base o trabalho desenvolvido pelo CETEM e 
UFES, a partir de projeto que recebeu apoio da FAPES – Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado do Espírito Santo, tendo previsão de ser publicado nos próximos 30 dias.
 

O Sindirochas e entidades envolvidas permanecem em ampla sintonia e 
desenvolvimento dos trabalhos necessários para que o TR a ser publicado traga a 
segurança necessárias aos empreendedores, órgão licenciados e a sociedade.
 

As IN´s citadas podem ser acessadas .clicando aqui
 

Atenciosamente,

https://www.sindirochas.com/comunicado.php?q=c207NV

